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PORTARIA Nº 296, de 17 de maio de 2024 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a solicitação da Gerência de Acesso e Acompanhamento - GAA, conforme 

consta no Processo SEI nº. 072.7558.2024.0016885-16,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° PRORROGAR até às 23h59min do dia 23 de maio de 2024, as 

inscrições do Processo Seletivo de Portador de Diploma de Curso Superior para os cursos 

de Graduação da Uesb - Edital nº. 119/2024, publicado no Diário Oficial do Estado, no 

dia 01 de maio de 2024. 

 

Parágrafo Único. Fica alterado para o dia 24 de maio de 2024 a data para 

pagamento do boleto referente taxa de inscrição, prevista no subitem 2.5.1 do Edital nº 

119/2024. 

 

Art. 2º HOMOLOGAR os pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição do 

Processo Seletivo de Portador de Diploma de Curso Superior para os Cursos de 

Graduação da Uesb - Edital nº. 119/2024, publicado no Diário Oficial do Estado, no dia 

01 de maio de 2024. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único contendo o resultado das isenções, 

encontra-se disponível no site da Uesb (www.uesb.br), tornando-se parte integrante da 

presente Portaria. 

 

Art. 3º O candidato que se julgar prejudicado com o resultado da isenção 

poderá, no dia 20 de maio de 2024, apresentar recurso, em formulário próprio, 

exclusivamente, pela internet, por meio do link disponível na página da Uesb 

(https://processoseletivo.uesb.br/) desde que devidamente fundamentado, observando as 

disposições contidas nas normas da Seleção. 

 

https://processoseletivo.uesb.br/
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Art. 4° Este Resultado refere-se tão somente à análise do pedido de 

Isenção de Taxa de Inscrição, sendo que o deferimento desta solicitação não implica em 

deferimento e homologação da inscrição. 

 

Art. 5° O candidato que teve a solicitação de isenção deferida e deseja 

consultar ou alterar sua inscrição, poderá fazê-lo até o dia 23 de maio de 2024, acessando 

o sistema (https://processoseletivo.uesb.br/) com seu CPF e senha e escolher a opção 

“Editar Inscrição”. 

 

Art. 6° O candidato que não foi contemplado com a Isenção da Taxa de 

Inscrição deverá acessar o sistema (https://processoseletivo.uesb.br/) com seu CPF e 

senha até o dia 24 de maio de 2024 para impressão e pagamento do boleto. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 296/2024 

 

https://processoseletivo.uesb.br/
https://processoseletivo.uesb.br/
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RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO DE PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO 

SUPERIOR PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UESB  

(EDITAL Nº 119/2024) 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
SITUAÇÃO DA 

ISENÇÃO 

202300828 ADRIANA DE ALMEIDA SOARES DEFERIDA 

202300830 AMANDA SILVA DIAS MODESTO DEFERIDA 

202300812 CÍNTIA DOS SANTOS FRANÇA DEFERIDA 

202300822 CATARINA PORTUGAL MATOS DEFERIDA 

202300832 DENISE SILVA DA PAIXAO DEFERIDA 

202300833 ELI APARECIDA DOS SANTOS LIMA DEFERIDA 

202300818 ELIAS GONÇALVES DOS SANTOS DEFERIDA 

202300837 JULIANE SANTANA DE ALMEIDA DEFERIDA 

202300819 MANUELA ANDRADE PAIVA DEFERIDA 

202300834 MARCOS SILVA RODRIGUES DEFERIDA 

202300836 NAARA SANTOS ANDRADE DEFERIDA 

202300831 TAMIRIS SILVA DE JESUS DEFERIDA 

202300827 VERÔNICA SANTOS NOLASCO DEFERIDA 

 

 

 


